
I N D I C A Ç Ã O

                       

Considerando que este Vereador sugere que o Município realize a 
manutenção em todos os pontos de ônibus da cidade;

Considerando que os pontos de ônibus são estruturas essenciais para garantir 
conforto, segurança e proteção aos usuários do transporte público no município; 

Considerando que diversos pontos de ônibus da cidade encontram-se em 
estado de deterioração, apresentando problemas como coberturas danificadas, ausência de bancos e 
estruturas comprometidas; 

Considerando que há locais no município onde sequer existe cobertura nos 
pontos de parada, deixando os usuários expostos ao sol, à chuva e a outras intempéries; 

Considerando que a manutenção e adequação dos pontos de ônibus 
contribuem para melhores condições de mobilidade urbana e qualidade no atendimento aos 
cidadãos que utilizam o transporte coletivo diariamente; 

Considerando que a conservação da infraestrutura pública demonstra 
cuidado com o patrimônio municipal e respeito à população que depende desses serviços.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade do setor competente a realização de manutenção dos pontos 
de ônibus existentes no município, bem como a instalação de cobertura e bancos nos locais onde 
ainda não existem, a fim de proporcionar melhores condições de conforto, segurança e proteção aos 
usuários do transporte público. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2026.

   Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                             
Vereador
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7WM24G3PGPG94M2T , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7WM2-4G3P-GPG9-4M2T

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 In
di

ca
çã

o 
N

º 
80

/2
02

6 
- 

P
R

O
T

O
C

O
LO

: 1
35

3/
20

26
 -

 1
2/

03
/2

02
6 

- 
14

:2
3 

- 
C

H
A

V
E

 P
A

R
A

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 7
W

M
2-

4G
3P

-G
P

G
9-

4M
2T

https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7WM24G3PGPG94M2T
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7WM24G3PGPG94M2T

	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 7WM24G3PGPG94M2T
		2026-03-12T14:58:13-0300
	Câmara Municipal de Pirassununga
	Assinatura




